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Termo de Referência 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Contratação sugerida: Dispensa por valor de Licitação – Art 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021. 

1. Objeto 

  1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de mudas de frutíferas, para 

realização de campanhas promovidas pela Secretaria do Meio Ambiente, conforme condições 

descritas em Termo de Referência. 

  1.2 - Dos itens: Compõe o presente objeto de contratação em suas quantidades 

e especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO  UNI. QUANT. 

01 Mamão Papaia UND 92 

02 Mamão Formosa UND 92 

03 Maracujá Azedo UND 92 

04 Maracujá Perola UND 92 

05 Manga Palmer  UND 30 

 

1.3- Especificação dos produtos: 

a) Altura mínima: entre 30 cm e 120 cm, medida a partir do colo da planta; 

b) Idade aproximada: 6 a 12 meses; Sistema radicular bem formado, sem enovelamento ou 

danos; 

c)Mudas sadias, livres de pragas, doenças, fungos ou sinais de estresse hídrico; Tronco ereto, 

sem bifurcações precoces; Folhagem íntegra, com coloração característica da espécie; 

d) Aclimatadas e aptas ao plantio imediato. 

f) As mudas deverão ser entregues em sacos plásticos, tubetes ou vasos apropriados, com 

volume mínimo de 2 litros, contendo substrato adequado ao desenvolvimento da espécie. 

 

2. Justificativa 

  2.1 Motivação: A Secretaria Municipal de Meio Ambiente promove, 

anualmente, ações voltadas à preservação ambiental, ao incentivo à arborização e ao 

fortalecimento da sustentabilidade no âmbito municipal. Neste ano, as atividades serão 

desenvolvidas em alusão ao Dia Mundial do Meio Ambiente, celebrado em 05 de junho, tendo 

como público-alvo os alunos da Escola Municipal Henrique dos Passos Pereira, com o objetivo 

de estimular a conscientização ambiental e a adoção de práticas sustentáveis desde a infância. 

Nesse contexto, justifica-se a aquisição de mudas de espécies frutíferas para utilização em ações 

educativas e de plantio, promovendo o contato direto dos estudantes com atividades de 

preservação ambiental e valorização dos recursos naturais. A utilização de mudas frutíferas 

proporciona benefícios ambientais, sociais e econômicos, contribuindo para a ampliação da 

cobertura vegetal, melhoria da qualidade do ar, conservação da biodiversidade e fortalecimento 

do equilíbrio ecológico. Além disso, as espécies frutíferas favorecem a segurança alimentar, 

atraem a fauna local e promovem o aproveitamento sustentável dos espaços públicos. A 

iniciativa possui caráter educativo, social e ambiental, buscando incentivar a participação dos 

estudantes e da comunidade escolar em ações de preservação, fortalecendo a consciência 
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ambiental e difundindo valores relacionados à sustentabilidade e à responsabilidade 

socioambiental. 

 

2.2 Benefícios: Dessa forma, a aquisição das mudas frutíferas mostra-se necessária para o 

desenvolvimento das atividades comemorativas do Dia Mundial do Meio Ambiente, 

contribuindo para a formação cidadã dos alunos e para o fortalecimento das políticas públicas 

de educação ambiental promovidas pelo Município. 

2.3 - Sobre o ETP: A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi dispensada neste 

processo com fundamento no art. 14, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 

58/2022, que prevê tal faculdade nos casos de contratação direta por dispensa de licitação com 

base no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 – que trata das hipóteses de contratação por 

valor. Considerando que os itens incluídos neste Termo de Referência poderão ser adquiridos 

por meio de adesão futura mediante dispensa por valor unitário (observado o limite legal para 

cada contratação direta), entende-se que a justificativa contida neste Termo de Referência, 

acompanhada de pesquisa de preços e descrição detalhada do objeto, é suficiente para 

demonstrar a viabilidade técnica e o atendimento ao interesse público, prescindindo da 

elaboração do ETP de forma autônoma. 

3. Das Propostas e Contratação 

  33.1 – Poderão apresentar propostas para a presente contratação as 

empresas que sejam do ramo pertinente ao objeto pretendido, devendo cadastrar-se e enviar 

suas propostas exclusivamente por meio do Portal do Fornecedor da Prefeitura 

Municipal de Nova Roma–GO, disponível no link: 

https://novaroma.megasoftservicos.com.br/fornecedor. O fornecedor é responsável pelo 

próprio cadastro na plataforma e pelo envio da proposta dentro do prazo estabelecido, 

observado o disposto no §3º do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1.1 – As propostas deverão contemplar os itens, unidades e quantidades 

descritas neste Termo de Referência, no item 1.3, e serem apresentadas com valor 

unitário e total, incluindo todos os encargos necessários para o cumprimento do objeto 

contratual, conforme previsto neste Termo de Referência. 

3.1.2 – No momento do cadastramento da proposta no Portal do Fornecedor, 

deverão ser encaminhados, obrigatoriamente, todos os documentos referentes à 

proposta e à habilitação exigidos neste Termo de Referência. A ausência de qualquer 

documento exigido, bem como de documentos necessários à formalização da proposta, 

ensejará a inabilitação da proponente, salvo nas hipóteses em que seja cabível a 

realização de diligência, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência em 

vigência, exclusivamente para: 

a) complementar informações relativas a documentos já apresentados; 

ou 

b) comprovar condição preexistente à apresentação da proposta. 

c) Não serão aceitos documentos destinados a comprovar condição de 

habilitação inexistente na data de apresentação da proposta ou do julgamento, 

sendo admitida exclusivamente a apresentação, em sede de diligência, de 

documentos que comprovem situação fática ou jurídica preexistente, vedada a 

inclusão de documentos que constituam fato novo. 

https://novaroma.megasoftservicos.com.br/fornecedor
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3.1.3 – As propostas deverão ser apresentadas exclusivamente por meio de 

cadastro equivalente à pessoa (física ou jurídica) proponente, seja ela pessoa física ou 

pessoa jurídica. 

3.1.3.1 – Não serão conhecidas propostas apresentadas em nome de 

uma pessoa quando realizadas por meio de cadastro pertencente a terceiro, 

ainda que este seja sócio, representante legal ou possua qualquer vínculo com 

a empresa proponente. 

3.1.3.2 – O cadastro do proponente, contendo, no mínimo, nome ou 

razão social, CPF ou CNPJ e endereço, deverá ser efetuado pela própria 

proponente, uma vez que o sistema dará continuidade ao processo de 

contratação com base nas informações constantes do cadastro que apresentou 

a proposta. 

3.1.3.3 – A divergência entre o proponente e o cadastro utilizado 

impossibilita a correta avaliação da proposta e o regular andamento do 

processo, acarretando o seu não conhecimento. 

3.1.3.4 – Cada pessoa jurídica ou pessoa física é responsável pelo seu 

próprio cadastro e pela manutenção das informações atualizadas no Portal do 

Fornecedor. 

3.2 – Para fins de atendimento ao §3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

publicado aviso em sítio eletrônico oficial, concedendo prazo de 3 (três) dias úteis para que 

os interessados apresentem ou complementem propostas por meio do Portal do Fornecedor, 

incluindo eventuais interessados adicionais. 

3.2.1 – O aviso deverá conter o prazo final para envio das propostas no Portal 

do Fornecedor. 

3.2.2 – As propostas previamente apresentadas para fins de pesquisa de 

preços, utilizadas na elaboração deste Termo de Referência, já são consideradas 

válidas, podendo as empresas que as encaminharam registrar novas propostas no Portal 

do Fornecedor, caso desejem ofertar melhores condições, ou, ainda, manifestar 

desinteresse na participação. 

3.2.2.1 – A desistência mencionada no item 3.2.2 não acarretará 

qualquer sanção às empresas. 

3.2.3 – Ao final, será selecionada a proposta mais vantajosa para a 

Administração, observados os requisitos de habilitação previstos no item 3.3, 

conforme segue abaixo. 

3.3 – Para fins de contratação da presente demanda, as empresas interessadas deverão 

apresentar propostas conforme a solicitação deste Termo de Referência e comprovar sua 

habilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ambas por meio do Portal do 

Fornecedor, conforme segue: 

 

  I – Ter a proposta com o menor preço, considerada assim a vencedora da 

presente contratação. 

  II – Ter habilitação nos termos da lei 14.133/2021, conforme segue: 

I – Habilitação Jurídica: 
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a) Contrato social, estatuto ou ato constitutivo devidamente 

registrado, que demonstre a constituição da empresa e a 

compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

II – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 

pela Justiça do Trabalho. 

III – Qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para execução do objeto de 

complexidade equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

IV – Declaração de que a empresa não emprega menores: 

a) Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, em conformidade com o disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 

4. Execução da contratação 

  4.1 Definição – Fornecimento de mudas de frutíferas para utilização em 

campanhas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.   

  4.2 Entrega – Na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Praça 

Augusto Pio de Santana, N° 01, Centro, Nova Roma/Go, CEP: 73820-000.  

  4.3 Prazo de entrega – Após emissão da nota de empenho ou/e Ordem de 

Compras, os produtos solicitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias. 

  4.4 Condições de recebimento: Os itens serão considerados entregues, 

quando recebidos e verificada as condições destes na sede da CONTRATANTE. 

  4.5 Formalização dos pedidos: A formalização dos pedidos se dará por meio 

de ordem de fornecimento, de origem do departamento de compras, que será encaminhada 

para a contratada por meio de correio eletrônico, devidamente designado pela mesma no ato 

da contratação. 

  4.6 Do Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 30 dias, após emissão de 

nota fiscal, a ser emitida, ou encaminhada a finanças, após o recebimento definitivo, contendo 

ainda documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, e a contar da 

emissão de atestado de recebimento definitivo. 
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  4.7 Formalização do Contrato – Para a presente contratação fica dispensado 

a formalização por meio de Termo de Contrato, da presente contratação, nos termos do art. 

95, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, fazendo as vezes ao termo de contrato a Nota de 

Empenho e a Ordem de Fornecimento. 

5. Gestão e Fiscalização 

  5.1 Gestão e Fiscalização da Contratação – A presente contratação terá 

gestão e fiscalização ligada a Secretaria Municipal de Educação nos termos do Art. 117 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

6. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

  6.1 – O prestador da presente contratação será selecionado em primeiro lugar 

pelo critério de Menor Preço, após deverá ter comprovada a sua habilitação nos termos 

previstos neste termo de referência, nas conformidades com a Lei 14.133/2021. 

   6.1.1 – Caso a empresa que apresente o menor preço, não esteja 

habilitada para a contratação, passará o item de contratação para a segunda colocada, devendo 

fazer a habilitação desta, e caso necessite, não estando a segunda habilitada, passa-se adiante 

para as demais nos mesmos termos de habilitação e colocação. 

   6.1.2 – As demonstrações de não habilitação das empresas, deverão 

constar no processo, bem como as convocações para as demais colocadas. 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 – Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura 

Municipal de Nova Roma a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições;  

7.2 – Substituir no prazo máximo de 3 (três) dias corridos, a partir da data da 

comunicação escrita pela Prefeitura Municipal de Nova Roma, maquinário que venha a 

apresentar qualquer problema que impossibilite sua utilização.  

7.3 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do produto para a Prefeitura 

Municipal de Nova Roma, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;  

7.4 – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Nova Roma, em qualquer etapa, da execução do objeto;  

7.5 – Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos.  

7.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

7.7 – Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Nova Roma, ou de terceiros que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido;  

7.8 – É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes 

ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do objeto;  
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7.9 – Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 

endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone;  

7.10 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;  

7.11 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Nova Roma;  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada 

neste contrato.  

8.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na 

Nota Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do objeto.  

8.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas nos produtos;  

8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA.  

8.5 - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades 

regulamentares e contratuais. 

9. Sanções 

  9.1 – As sanções administrativas para a presente contatação, serão aplicadas, 

caso seja necessário, conforme preceitua a Lei 14.133/2021. 

 

10. Estimativa de Valor e Previsão orçamentária 

10.1 – Estimativa de Valor: Em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021, foi realizada pesquisa de preços com fornecedores do mercado para subsidiar a 

definição do valor estimado da contratação, considerando critérios de compatibilidade com 

os preços praticados no setor, economicidade e viabilidade da contratação. A pesquisa teve 

como finalidade estabelecer os valores referenciais unitários para cada item a ser contratado, 

que servirão de base para a análise da vantajosidade das propostas recebidas e para os fins de 

dotação orçamentária. Os preços obtidos refletem a média de cotações atualizadas, 

observando-se a similaridade de condições, prazos, local de execução e especificações 

técnicas. Os valores a seguir apresentados compõem a estimativa referencial de preços para 

os itens do objeto: 

MAPA DE ESTIMATIVA DE PREÇO UNITÁRIO E VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO  Quant Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 Mamão Papaia 92 UND R$10,00 R$920,00 

02 Mamão Formosa 92 UND R$10,00 R$920,00 

03 Maracujá Azedo 92 UND R$5,00 R$460,00 

04 Maracujá Perola 92 UND R$5,00 R$460,00 

05 Manga Palmer  30 UND R$40,00 R$1.200,00 

VALOR TOTAL R$3.960,00 
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10.2 – Dotação Orçamentária: A presente contratação ficará a cargo de dotação 

orçamentária vigente para o ano de 2026. 

 

Nova Roma – GO, 01 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

Ivone da Silva Alvarenga Loureiro 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
 

 


